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AUTÓGRAFO N° 66, DE 2020 (R) 

PROJETO DE LEI N° 42, DE 2020 (sem emendas) 

Dispõe sobre a proibição de empresas 
condenadas em processos criminais de 
participarem de licitações, ou celebrarem 
contratos administrativos de obras, serviços, 
compras, alienações e locações com a 
Administração Pública Municipal. 

O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na 
Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a 
seguinte Lei: 

Art. 1° - Esta Lei dispõe sobre a proibição de empresas condenadas 
em processos criminais de participarem de licitações, ou celebrarem contratos 
administrativos de obras, serviços, compras, alienações e locações com a 
Administração Pública Municipal. 

Art. 2° - Ficam proibidas de participar de licitações, e celebrar contratos 
administrativos de obras, serviços, compras, alienações e locações, com a 
Administração Pública do Município de Toledo as empresas, seus sócios, e/ou 
proprietários condenados em processos criminais transitados em julgado por 
corrupção ativa, tráfico de influência, impedimento, perturbação ou fraude de 
concorrência, formação de quadrilha ou outros crimes tipificados como ilícitos de 
malversação de recursos públicos. 

Art. 3° - O sócio ou proprietário de empresa condenada poderá 
participar de licitações ou celebrar contrato com a Administração Pública Municipal 
mediante a apresentação de comprovante de certidão negativa chiei e criminal. 

Art. 40  - O Poder Executivo regulamentará a aplicação desta Lei no 
prazo de 60 (sessenta) dias, contado de sua publicação. 

Art. 50  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ANTONIO ZÓI0 
Presidente da Câmara Municipal 

À SANÇÃO 
Sala das Sessões, 11.08.2020 
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